
Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Gabinete 

OF. Nº 311//2024-GP Ilha Comprida, 25 de Junho de 2024. 

ASSUNTO: Ref. Projeto de Lei n!! 064/2024 

Exmo. Senhor Presidente 

Cumprimentando-o cordial e respeitosamente, 
servimo-nos do presente, para passar às mãos de Vossa Excelência, a 
resposta ao Ofício referente ao Projeto de Lei nº 064/2024, para o devido 
conhecimento de V. Excia .• 

Cer os do atendimento, aproveitamos o ensejo 
para renovar os protestos de elev da estima e distinta consideração. 

\ 1 \ 
GERALDINO ~ARBOSA DE OL 

Prefeito Municipal 
IRA JUNIOR 
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Ao Exmo. Senhor 
FABIO TONON 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
ILHA COMPRIDA 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

MEMORANDO 008/2004-PJ 

Ref. Oficio GP nº 25/2024 - Gabinete Presidência da Câmara 
Assunto: Projeto de Lei nº 064/2024 

Ao 
Gabinete 

Prezada Chefe de Gabinete, cumprimentando-a, cordial e 
respeitosamente, sirvo-me do presente, informar à Vossa Senhoria que em resposta ao 
Oficio supra temos a cientificar que os detalhes solicitados no Ofício supra foram 
devidamente esclarecidos, e que citado Projeto de Lei deu origem a Lei nº 2171, de 24 
de março de 2024. 

Por oportuno informo que eventuais esclarecimento quanto à 
processo de aquisição da caixa ativa, podem ser conseguidos diretamente na Secretaria 
de Desenvolvimento Social. 

Sem mais para o momento, reitero nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Ilha Comprida, 14 de junho de 2024. 

AN~OABRAZ 
Procuradora Geral do Município 
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